
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 34ª SESS~O: EM !4 DE MAIO DE 1975 - QUARrA-FEIRA -
PRESIDti\JCIA D:J !1:IriiSTRll TDJEfHE-BRIGA;)L:F{O-DO~·:'~R CARLOS .C.LBER
TO HUET DE OLJVC!RA SAMPA;O. 
PROCURP.DOR. GERA:_ DO fUNis;·~RJO PGBU:CO D.4 UIJÚ\G. JUNTO 'A JUSTI 
ÇA MILITAI~: DCUTUR RUY DE LH1A PESSOA. . . 
SECRETAR I O Du TRIBUNAL PLENO: DOUTOF: CL~lJL;l O R USIÊRE. 
Comparsc8ram os Ministros Alcldas Vieirn Carneiro, Sylvio Mon~ 
tairo Mouti~ho~ Wald8mar TBr~es da Costa. Jurandyr de BizarriB 
M:3.meci8' r\ 1Je.r{J:.o l.O!J[;•S Salgadu' rJ~l GOl" Eli:n·bosa Sampaio' Augucta 
f-ragosor J2c:y G;Jif-:-Etr!~cs PJ.nheiro, :ié.: .. i.a Ramos de 1izevado Leito., 
Rodrigc Oct~vio Jar~eo Ramos, Hon6rio Pint~ Pereira de Mn~a -
lh~es N8~c, feber Ci~tra e Oct~vio Jas~ Sampaio Fernsndas~ 

Ausente o Ministro Syseno Sarmento, com causa justificada. 

Às 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a A~a da Sess5o anterior. 

ApelaçEes julgadas em sessão secreta no dia 12.5.75- 2ª feira: 

40.595 - Guanabara. Relator Ministro W~ldemar T8rreé da Costa. 
Revisor Ministro Sylvio Moutinho. APELANTE: A Proc~ra 
do:r.ie. rUlibli· d3. 2ª Audi.toria da Aerof!áutica dá la. -;: 
CJM~ APELADA: A Sentunç~ do CPJ d~ 2a, Aud/Aer.da la. 

·CJf·1 do 29 d~ ngosto ds 1974, que absclvslll o civil EL
SON LIMA DE OLIVEIRA do crime previsto no art 254, do 
Cr:'M, - POR UNí\NH'liDADt:: 1 o Tribunal dou provimento ao 
apeJ.o d:~ 1'-fP p:..ra r-ãformar a Srm·cenia c ~O!lc!onar ELSON 
LIMA DE OLIVE~RA a 1 ano de reclusao, como incurso ng 
art 254 dn CPMCN~O ASSISTIU AO REL.O MIN HODRIGO OCTA 
VIO). · . . -.-

40.657 - Guanabara. Relator Ministro Waldemãr T6rres da Costa. 
Revisor Ministro Sampáio Fernandes. APELANTE: A Procu· 
radória Militar da la. Auditoria da Aeronáutica,da lá. 
CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/Aer da le • 
. CJM, de .5 de novembro de 1974, que absolveu o soldadu 
MARCUS DE CARVALHO ANDR~, servindo na Base Aéreá do 
Santa Cruz, do crime previsto no art 210 do CPM.- POR 
UNANIMIDADE de votos, o Tribunal deu provimento ao--a:.
pelo do MP para, reformando a Sentença, condenar MAR
CUS DE CARVALHO ANDR~ a 2 meses de det~nção, como in
curso no art 210 do CPM, pena essa convertida em pri
são e, por maioria de votos, negou a suspensão condi
cional da pena. OS MINISTROS NELSON BARDOSA SAMPAIO , 
RODRIGO OCT~VIO e AMARILIO SALGADO concediam o nsur -
si s 11

• 

40.668 - Guanabara. Relator Ministro Wald~mar T3rres·da Costa. 
Revisor Minist~o Augusto Fragoso. APELPNTES: A Procu
radoria MiJ.itar da 2a.Aud/Aer da la. CJM; HERMENEGIL
DO ANTONIO SOARES, civil, condenado a um ano de reclu 
s~o, como incurso no art 254 do CPM, com suspensãóoo~ 
dicional da pena pelo prazo de dois anose APELADA:- A 
Sentença do CPJ'da 2~.Aud/Aer., da lR. CJM, de 10 de 
outubro de 1574. - POR UNANIMIDADE de votos, o Tribu
nal dGu prcv.tmEnto ~o apelo da Defesa p~ra reformar 
a Sent~nça e absolver'o Apelante, considerando preju
riicado o apele do MP. 

40.697 - São ~ulo. Relator Ministro Sylvio Moutinho. Revisor: 
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Ministro Weldemar T5rres da Costa~ APELANTE; A Prcou. 
radar· ia Milita r da 2a. Aud/2a. CJMo APEL.'~DA ~ A Sfmten .. 
ça do CJ do 12º Grupo de Artilh3ria de Campanha,de 18 
do dezembro de 1974, que absolveu EDSON ALVES DE SOU
ZA, soldada, servindo na 2a. Cia. de CcmunicaçÕes, da 
crime previsto no art 183 do· CPM, de acÔrdo com o art 
439, letrAs lia n e :'e:• do CPf1. POR UNANIMIDADE DE VOTO: 
o TribunP.l negou provimAnto ao apelo do MP e confirmo 
a Sentença absolutÓria. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:-

APELAÇÕES 

40.648 - Guanabara. Relator Ministro Augusto'Fragoso. Revisor: 
Ministro Alcides Carneir6. APELANTE: CARLOS BARBOSA 
DE ARAÚJO, MN-ST-71.1339.7, servindo no CI nsanta Ca
tarina", condenado a dois meses de detençao, incurso 
no art 190, §' 1º, do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ' 
da 2a.Aud/Mar., da la. CJM~ de 5 de novembro de 1974. 
Adv.Dr.A.Guarischi e Palma. - POR MAIORIA de votos, o 
Tribunal negou provimento ao apelo da Def3sa e confir 
mau e Sentença apelada, transformando a detenção em 
prisão. OS MINISTROS FABER CINTRA e HO~ÓRIO MAGALH~ES 
anulavam o processo. 

40.738 - Mato Grosso. 8elator Ministro Augustà Fragoso. Revisor 
Ministro Alcidas Carneiro •. APELANTES: A Procuradoria
Militar da Auditoria da 9a. CJM e ADHEMAR FABIANO DE 
MELO, soldado, servindo no 1/4º Regimento de CavalariE 
Motorizada, condenado a nove meses de detenção, incur-

.so nos arts'l83, § 2º, letra 11 b11 , e 187 c/c o art.79, 
tudo do CPM. APELADA: A Sentença do CJ do 1/4º Regim8n 
to de Cavalaria Motorizado, de 9 de dezembro de 1971~-; 
Adv.Dr.Higa Nabukatsu. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
deu provimento a ambos osapelos para anular o preces 
so e determinar que seja o acusado processado e julgã 
do separa~amente, por insu~missão e por deserção. ~ 

40.607 • Guanabara. Relator· Ministro Waldemar TÔrres da Costa. 
Revisor Ministro HonÓrio Mag~lhães. APELANTE: A Ptocu 
radoria Militar da 2a:Aud/Ex: da la~ CJM. APELADA:- A 
Sentença do CPJ da 2a.Aud/Ex. da la. CJM, de 16 de j~ 
lho de 1974, que absolveu o 2º Sgt ADEMIR DE ALMEIDA, 
servindo no Forte de Copacabana e 3º Grupo de Artilha 
ria de Cocta, do crime previsto no art 157, § 2º ao
CPM~ com amparo no art 42 inc. III do mesmo C6digc. -
Adv.Dr. liÚlio Bocater. (JULGAr1ENTD EM SESSÃO SEC~E"W_ 

40.557 - Paran&. Relator Minist~o Nelson Sampaio. Revisor: Mi -
nistro Sylvio Moutinho. APELANTE: O Dt. Procurador Mi 
litar da Auditoria da 5ª CJM. APELADA: A Sentença dÕ 
CPJ da Aud/5a .. CJf1, de 27 de agosto de 1974, que abso_!. 
vau ATAIDE ALVES, ENIO ALMEIDA e TITO CARLOS BENESSO, 
do crime previsto no art 211, do CPM. Advs.Drs. Amil
ton Padilha e A~reliano M. Gonçalves.(JULGAMENTO EM 
SESSÃO SECRETA).. . 
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CONFLITO DE COMPETtNCIA 

230 - Guanabara. Relator Ministro Waldemar Tarr~s da Cc$ta -
por dependência ao Recurso Criminal 4. 925. - SUSCITAI\!·· 
TE: O Conselho Especial de Justiça da 2a. Auditoria CtJ 

Ex~rcito da la. CJM suscita Conflito Negativo de Compe 
t ência nos autos do processo nº 50/73 ~ referente a AI1,1J, 
DEU o::: AU~EIDA ROCHA a outros. SUSCITADO: O Conselho _,.. 
Especial da Justiça da 2a. Auditoria da Marinha da la, 
CJM. - POR UNANIMIDA8E DE VOTOS, o Tribunal decidiu ~e 
la competancia da 2a. Auditoria/Exército, da la. CJM.-

RECURSO CRIMINAL 

4. 925 - Rio da Janeiro~ Relator Ministro ~Jaldamar TÔrras da GE 
ta. RECORRENTE: JOS~·SERGIO VAZ. RECORRIDA: A Decisão
do ÇEJ da 2e~Aud/Ex. da la. CJM que indeferiu o p~di
do d~ ravogaç~o da prisão preventiva do recorrente. -
Advs.Drs. Amilcar Barroso da Siqueira a Oswaldo FerrBi 
ra de r~endonça. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o TribunF.tl 
negou provimento ao Recurso. 

RECURSO CRIMIIJAL 

4.948 - Rio Gr.anda'do Sul. Relator Ministro N8lson Sampaio. -
RECORRENTE: O Dr. Auditor da 2a. Audi-1;._~:::-ia da 3a. CJf·1 
requer d3 ·oficio, nos termos do § 1 º cl~J art 106 do CRJ~~ 
RECJRRIDO: O despacho do Dr. Auditor que determinou a 
separação do processo nº 30/72, constituindo~sa à par 
te autos com referência ao acusado TURIBIO ESPIRITO -
SANTO MOTTA. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal nega provi 
menta ao Recurso de Of1cio a ~antem o despacho do Di~ 
Auditor. 

CORREIÇ~O PARCIAL 

1 .. 104 - Guan~bara. Relator Ministro Waldemar TÔrres da Costar 
O Dr. Auditor Corregedor Requer Coroição Parcial nos 
autos do IPM nº 74/74, referente a CYRO PAULO FRUGú
LHETTI, a fim de que seja cassado o desp~cho do Dr.Au 
ditar da la. Auditoria do Exército.da la. CJM, que mãn 
dava arquivar o referido Inqu~rito. - POR UNANIMIDADE, 
·a Tribunal indeferiu o pedido de CP a manteve o despa
cho do Dr. Auditor. 

40.674 -

APELAÇÃO 

Guanabara. Relator Ministrb Nelson Sémpaio. Revisor:
Ministro Hon6~io Magalh~es. APELANTE: EDWAR PAULA PIN 
TO, MN-C0-55~1091.4, servindo no D~p6sito da Combusti 
vais do Rio da Janeiro, condenado a pena da dois anos· 
e um mês de reclusão, como incurso no art 29B,.do CPM. 
APELADA: A Sentença do CPJ da·la.Aud/Mar da la. CJM; 
de 26 da nov2mbro da 1974.Adv.Dr~AntQ~io A.Farnandes. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu prouimunto em parta, 
ao apelo da Defesa .~ara reduzir a pena para 1 ano e 
6 meses de r8~lus~ci.(N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINIS 
TRO AMARfLIO SALGADO). 
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RECURSO CRIMINAL 

4.944 - Rio d~ Janeiro. Rélator Ministro Waldemar T8rres da · 
Costa. RECORRENTE: O Minist~rio PGblico Militar da 23 
Auditoria'do Exército da la. CJM. RECORRIDA: A Deci- • 
são do Dr. Auditor que rejeitou a denGncia oferecida 
contra RAYMUNDO EVALDO MASSIMIRI DINIZ e MARTA BETANI 
A MACHADO,, - -~OR UrJAPJM~IMID_P.D!;_, o Tribunal negou pro:
vimento ao Recurso para manter o despacho recorrido. 

APELAÇÕES 

40.486 - Bahia. Relator Ministro Amar!lio Salgado. Revisor:Mi
nistro Augusto Fragoso. APELANTES: A Procuradoria Mi
litar da Auditoria da 6ª CJM e JOS~ ABELARDO DE SOUZA, 
civil, servindo na Capitania dos Portos do Estado da 
Bahia, condenado a seis meses de detenção, incurso no 
artigo 306 do CPM, por desclassificação. Apelada:- A 
Sentença do CPJ da Aud/6a. CJM, de 19 de março de 1974, 
Adv.Dr.Nilton da Silva.- POR MAIORIA DE VOTOS, o Tri
bunel deu provimento ao apelo do MP 2ara condenar JOS~ 
ABELARDO DE SOUZA a 2 anos de reclusao, como incurso 
no art. 305 do CPM, concedendo a suspensão condicio
nal da pena 1 negando o apelo da Defes8. OS MINISTROS 
HONÓRIO MAGALH~ES e SYLVIO MOUTINHO n~o concediam o 
·asursis 11

• OS MINISTROS AMAR f LI O SALGP.::.:o, JACY GUI MA
R~ES PINHEIRO e RODRIGO ocraVIO negavam provimento 
aos apelos do MPM e da Defesa, e confirmavam a Senten 
ça apelada; O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES desclassifi= 
cava para o art 307 e condenava a 2 anos de reclusão, 
concedendo a suspensão condicional da pena. 

40.501 - Guanabara. Relator Ministro Nelson Sampaio. Revisor:
Ministro Sylvio Moutinho. APELANTES: ADEMIR ALCANTARA 
DE OLIVEIRA e JORGE DE ARAUJO JORDAO, condenados, re~ 
pectivamente, a dez e quinze anos,de reclusão~como i~ 
cursos no art 27 do DL 898/69, e a pena acessaria de 
suspensão dos direitos polfticos por cinco anos. APE
LADA: A Sentença do.CPJ da la.Aud/Mar da la. CJM, de 
23 de julho de 1974.Adva.Dra.Lourdes Maria Celso do 
Valle. - fOR UNANIMIDADE DE VOTOS 1 o Tribunal negou 
provimento ao apelo de ADEMIR ALCANTARA DE OLIVEIRA, 
confirmando a Sentença apelada e deu provimento, om 
parte, ao apelo de JORGE DE ARAUJO JORDAO para redu
zir a pena a ele imposta, para 12 anos de reclusão, 
mantendo, em relação a ambos, a pena acessÓria de sus 
pensão dos direitos polfticos por. 5 anos. Com relaçãõ 
ao acusado ROBERTO FERREIRA DE CARVALHO,a Sentença 
4u1gou extinta a punibilidade em razão de sua morte. 
tArt 123 - I, do CPM). 

No infcio da Sessão, pelo'Senhor Secrot~rio, foi lido om Plon~
rio o seguinte expediente: 

"Campanha Nacional de Escolas do Comunidade - Of{cio 
nº 0405, do 8 de maio ce 1975.- Do_Superintendente da CNEC·
Ao Exmo~Sr.Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar.
Assunto: ComunicRção (faz) - Temos a satisfação de comunicar a 
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v~ Exa. que no dia 4 p.p. foi inaugurada, festivamente, a Bi
blioteca "Presidente Alcides Vieira Carneiro 11 , n::~ Colégio Ca-· 
pitão Lemos Cunha - Ilha do Governador, ed~cand~=io modelo da 
Campanha Necional de Escolas da ·comunidade. A prGtensão foi ~3 
homenagear, na pessoa do Ministro Alcides.Vieir9 Carneiro, nãc 
sÓ ao Superior Tribunal Militar, de que S.Exa. e destacado mo~ 
bro, mas a todos os .idealistas que lutam por melhores dias pa·.: 
ra a nossa juvnntude. Valemo-no~ do ensejo para reiterar pro
testos de e~peci5l ~onsiderução~ (~s) Fe~ipe Tiago Gomes - Su
perintendente. Ao Exmo~ Sr. Ten. Brig. Carlos Alberto Huet de 
Oliveira Sampaio. - DD. Ministro-Presidente do Superior Tribu
nal r"'ili ta r. a 

Na Sessão do dia 9 do corrente, sexta-feita, o Ministro Amarf~ 
lia Salgado fez o seguinte pronunciamento: 11 Senhor Presidente: 

- Terça-feira Última, levei ao conhecimento do Egrégio 
Tribunal a estranheza que me causou haver certo reportar dado 
notfcia de uma decisão deste Augusto Tribunal, inteiramente em 
trária à realidadG. · 

Hoje, então, posso ler a VV.Exas. a Ementa referente 
à Apelação nº 40.455 - Sãd Pa~lo -, a fim de que tomem conhec~ 
menta as Auditorias que o art. 7º, do DL 898/69, não justificH 
nem absolve 1 r.: e nos air.r!.~ · perdoa o acusado qua infringe o art. 
14 do citedo ~ecreto-Loi. 

~ a Ementa seguinte: 

APELAÇAQ Nº 40.455 - ESTADO DE S~D PAULO. 

Crimes contra a Segurança Nacional. 

Ressaltando evidente a procedência da acusação, prova 

bastante e significativa de assalto, mantendo-se, ainda! 

associação ou agrupnment o prejudicial à Segurança NaciC1·· 

nal, tudo isso demonstra a procedência da sentença •. 

No que toca a isenção de pena, com fulcro no aTt. ?r, 

do DL 898/69, é mera justificativa que ~feta profundame~ 

te o espfrito d~ lei, é objeto de contestação e nocivo à 
polftica criminal, e, outrossim, de efeito pernicioso, 

pondo em dÚvida a valorização da sente.nç~ -~ _q_':JD. 

Tal fundemento - art. 7º - para absolver ou isentar 

de pena, devú ser posto de lado, de modo expresso,.de vez 

que não se concil5.a com o Bistem3. processual legal.:: 

A Sessão foi :encer·:rada às 18. DO horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) . . 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 20(SS) . 
CORREIÇÃO PARCIAL 1.105(AS)-Aud/4ª~-IPM/l-75 .. 
CORREI ÇAO PARCIAL l.lCA ( NS )-2ª/Mar. pro c. 56/70-P.d''•.A. Sussekind 
R~CURSO CRIMINAL 4.945(AS)-2ª/Mar.lª CJM.proc 29~;71 
RECURSO CRIMINAL 4.949(AC)-la./2~ proc 866/73 
RlSURSO CRIMINAL 4-9~2(AC)-2ª/2ª• proc 22/75 
APELAÇ'õES: 
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APELACÕES: . 
36.71~(NS/AF)-Aud/7a.proc "39/65-Adv.Jos~ Carva1ho(COM VISTAS 
AO MINISTRO RODRIGO.OCTAVIO). . 
39.702 AC/SS~-3ª/2ª. proa 22/73-Adv:Antonio Rosa e outros 
40~325 AS/SSJ-Aud/4a:proc 34/73-Adv~A.de Castro Teixeira 
40~492 NS/HMl-2a~/Ex~proc 53/73-Adv~G1oriano J.Mu11er 
39:471 WT/SS -1a./3a~proc 85/70-Adv~L~iz A.Dariang e outros 
40.661 AS/FC -Aud/11aproc 219/73-Adv.Sylvio Guimaraes 
40~386 AS/AF -2ª/Mar:proc 99/72-C.A~v.A.Su~sekind M.Rego 
37~942 AC/SS -Aud/7a~proc 70/69-Adv:João B. da Fonseca 
40.542 AC/SS -Aud/7a.proc 14/74-Adv:Demerva1 Le11is 
40.617 AC/HL -la~/2a.proc 934/74-Adv~Juarez Alencar e outros 
40.644 WT/RO -la./Ma~.proc 45/68-Adv.Francisco-Izento 
40~723 SM/AS -la~/Ex.proc 1-01/75-Adv.· Arnaldo F.Lima 
40.713 HM/JP -la./Mar.proc 51-D/74-Adv.Lourdes M.C. do Valle 
40.646 RO/NS -la~/Ma~proc 33/74-A~v.Zelio S.Bitencour 
40:189 AC/RO -1a./Ex.proo 56/69-S.Adv.Manoel Lima e outro 
40.442 AC/RO -2a./2a.proo 88/73-Adv.Paulo ~ de Godoy 
Petição nos Aautos da Apelação 36.204(WT)-2ª/2ª.proo 271/64 
CORREIÇ~O PARCIAL 1.107(JP)-2a/Mar. proa 174/73-C-Adv.Manoel 
Miranda de Melo. · · 
CONFLITO DE CO~PETtNCIA 23l(JP)-1~./Ex.proc 14/75 
RECURSO CRIMINAL 4.9471JP)-2a~/Ex: pro~ 6/75 . 
RECURSO CRIMINAL 4:95l~AS)-2a./2a~proc.l2/75-Ad~.Julio Toledo 
RECURSO CRIMINAL 4:9~0(WT)-2a~/2a •. proo 12/75-AM~.Ju1io To1edo 
RECURSO CRIMINAL 4.946(NS)-la./Aer.proc 6/73 
APELAÇÕES: . . 
40~558 WT/ROl-la./2a.~rac.909/73-Adv.Paulo R. de Godoy 
40:599 WT/AF -la./Aor.proc 36/72-Adv.Fernando G. Ba1so11s 
40.690 HL/JP -Aud/8a.proo 40/74-Adv.Adherba1 M. Mattos 
40~441 JP/SS)-3a./Ex:proc 1/72-Adv:Fernando 8ragoso e outros 
40:636 SM/NS)-2a./Ex:proo 7/74-Adv.lourival N. Lima 
40.580 WT/SF)-la./Ex.proc 16/73-Adv.Lino Machado e outros 
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